
























































Minas Gerais - Caderno 1	D iário do Executivo	 sábado, 02 de Dezembro de 2017 – 53 
13 OLY4071 FIAT/STRADA WORKING 2012/2013 BRANCA 9BD27805MD7559773 ALC/GASOL RUIM
14 ORC5031 FIAT/UNO VIVACE 1.0 2013/2014 BRANCA 9BD195152E0524175 ALC/GASOL REGULAR
15 HBM5161 GM/S10 2.8 S 4X4 2003/2004 BRANCA 9BG124BC04C408765 DIESEL REGULAR
16 HBA5591 FIAT/STRADA FIRE 2003/2004 BRANCA 9BD27801042392999 GASOLINA RUIM
17 HHE7751 CHEVROLET/MONTANA LS 2011/2012 BRANCA 9BGCA80X0CB175190 ALC/GASOL RUIM
18 HBM8551 IVECO/DAILYCAMPO3510 CC1 2003/2004 BRANCA 93ZC3570148312487 DIESEL RUIM
19 HIA8551 FIAT/STRADA FIRE FLEX 2011/2012 BRANCA 9BD27803MC7470090 ALC/GASOL RUIM
20 HFS8601 FIAT/STRADA FIRE FLEX 2007/2007 BRANCA 9BD27803A72564308 ALC/GASOL RUIM
21 HFS9001 FIAT/STRADA FIRE FLEX 2007/2007 BRANCA 9BD27803A72563771 ALC/GASOL PÉSSIMO
22 HFS9651 FIAT/STRADA FIRE FLEX 2007/2007 BRANCA 9BD27803A72563965 ALC/GASOL REGULAR
23 HBM1572 IVECO/DAILYCAMPO3510 CC1 2003/2003 BRANCA 93ZC3570138310779 DIESEL PÉSSIMO
24 HBM1612 IVECO/DAILYCAMPO3510 CC1 2003/2003 BRANCA 93ZC3570138311198 DIESEL RUIM
25 HCV2592 IVECO/DAILYCAMPO3510 CC1 2005/2005 BRANCA 93ZC3570158318186 DIESEL RUIM
26 GXR5962 HONDA/CG 125 CARGO 2001/2002 BRANCA 9C2JC30302R000324 GASOLINA PÉSSIMO
27 HDY5982 YAMAHA/XTZ 125E 2006/2007 BRANCA 9C6KE093070008794 GASOLINA PÉSSIMO
28 GXR6562 HONDA/CG 125 CARGO 2001/2002 BRANCA 9C2JC30302R000782 GASOLINA PÉSSIMO
29 HNU2193 FIAT/STRADA FIRE FLEX 2010/2010 BRANCA 9BD27803MA7277100 ALC/GASOL RUIM
30 HCV2543 IVECO/DAILYCAMPO3510 CC1 2005/2005 BRANCA 93ZC3570158317544 DIESEL RUIM
31 HFS3663 GM/S10 ADVANTAGE D 2007/2007 BRANCA 9BG138GU07C416030 ALC/GASOL RUIM
32 HCO6113 FIAT/UNO MILLE FIRE 2005/2005 BRANCA 9BD15822554669577 GASOLINA RUIM
33 HFP6313 IVECO/DAILYCAMPO3513 CC1 2006/2006 BRANCA 93ZC3990168323697 DIESEL RUIM
34 HCV6713 IVECOFIAT/DAILY3510 CC1 2005/2005 BRANCA 93ZC3570158317744 DIESEL RUIM
35 HEN7643 YAMAHA/XTZ 125K 2007/2007 BRANCA 9C6KE094070017340 GASOLINA PÉSSIMO
36 HAL7823 YAMAHA/XTZ 125K 2003/2004 BRANCA 9C6KE038040012315 GASOLINA PÉSSIMO
37 HHI7943 FIAT/STRADA FIRE FLEX 2011/2012 BRANCA 9BD27803MC7470521 ALC/GASOL PÉSSIMO
38 HFS9023 FIAT/STRADA FIRE FLEX 2007/2007 BRANCA 9BD27803A72564244 ALC/GASOL RUIM
39 HBM1584 IVECO/DAILYCAMPO3510 CC1 2003/2004 BRANCA 93ZC3570148312205 DIESEL RUIM
40 HCV2614 IVECO/DAILYCAMPO3510 CC1 2005/2005 BRANCA 93ZC3570158318230 DIESEL RUIM

41 HFW3194 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 2007/2007 BRANCA 9BD15822774944296 ALC/GASOL PÉSSIMO/
ACIDENTADO

42 HBM5034 GM/S10 2.4 S 2003/2004 BRANCA 9BG124AX04C408663 GASOLINA RUIM
43 HBM5104 GM/S10 2.4 S 2003/2004 BRANCA 9BG124AX04C408564 GASOLINA REGULAR

44 HBA7174 FIAT/STRADA FIRE 2003/2004 BRANCA 9BD27801042393399 GASOLINA PÉSSIMO/
ACIDENTADO

45 HEN7644 YAMAHA/XTZ 125K 2007/2007 BRANCA 9C6KE094070017349 GASOLINA PÉSSIMO
46 HBM9194 IVECO/DAILYCAMPO3510 CC1 2003/2004 BRANCA 93ZC3570148312486 DIESEL PÉSSIMO

47 HGR2115 FIAT/STRADA FIRE FLEX 2006/2007 BRANCA 9BD27801A72529952 ALC/GASOL PÉSSIMO/
ACIDENTADO

48 HCV2585 IVECO/DAILYCAMPO3510 CC1 2005/2005 BRANCA 93ZC3570158318212 DIESEL RUIM
49 HCN3815 YAMAHA/YBR 125E 2005/2005 BRANCA 9C6KE043050050947 GASOLINA PÉSSIMO
50 GXR5985 HONDA/CG 125 CARGO 2001/2002 BRANCA 9C2JC30302R000326 GASOLINA PÉSSIMO
51 GXR6355 HONDA/CG 125 CARGO 2001/2002 BRANCA 9C2JC30302R000797 GASOLINA PÉSSIMO
52 GXR6365 HONDA/CG 125 CARGO 2001/2002 BRANCA 9C2JC30302R000790 GASOLINA PÉSSIMO
53 HAL8035 YAMAHA/XTZ 125K 2003/2004 BRANCA 9C6KE038040012326 GASOLINA PÉSSIMO
54 HBM8595 IVECO/DAILYCAMPO3510 CC1 2003/2004 BRANCA 93ZC3570148312368 DIESEL RUIM
55 PVH9195 FIAT/FIORINO 1.4 FLEX 2014/2015 BRANCA 9BD265122F9030620 ALC/GASOL REGULAR
56 HBM1586 IVECO/DAILYCAMPO3510 CC1 2003/2004 BRANCA 93ZC3570148312284 DIESEL PÉSSIMO
57 HBM1626 IVECO/DAILYCAMPO3510 CC1 2003/2004 BRANCA 93ZC3570148312196 DIESEL PÉSSIMO
58 HGR2076 GM/S10 ADVANTAGE D 2006/2006 BRANCA 9BG138GX06C431767 GASOLINA REGULAR
59 ORB2526 FIAT/UNO VIVACE 1.0 2013/2014 BRANCA 9BD195152E0524523 ALC/GASOL RUIM
60 HFW3146 FIAT/STRADA FIRE FLEX 2007/2007 BRANCA 9BD27803A72564373 ALC/GASOL RUIM
61 HBM4976 GM/S10 2.4 S 2003/2004 BRANCA 9BG124AX04C408388 GASOLINA REGULAR
62 HBM5106 GM/S10 2.4 S 2003/2004 BRANCA 9BG124AX04C408466 GASOLINA PÉSSIMO
63 HBA5696 FIAT/STRADA FIRE 2003/2004 BRANCA 9BD27801042393521 GASOLINA RUIM
64 GXR5976 HONDA/CG 125 CARGO 2001/2002 BRANCA 9C2JC30302R000293 GASOLINA PÉSSIMO
65 HBA6446 FIAT/FIORINO IE 2003/2004 BRANCA 9BD25504548731409 GASOLINA RUIM
66 HAL7846 YAMAHA/YBR 125K 2003/2004 BRANCA 9C6KE044040037507 GASOLINA PÉSSIMO
67 HBM8556 IVECO/DAILYCAMPO3510 CC1 2003/2004 BRANCA 93ZC3570148312353 DIESEL RUIM
68 HBM9216 IVECO/DAILYCAMPO3510 CC1 2003/2004 BRANCA 93ZC3570148312508 DIESEL PÉSSIMO
69 HFS9656 FIAT/STRADA FIRE FLEX 2007/2007 BRANCA 9BD27803A72564284 ALC/GASOL RUIM
70 HCO0587 FIAT/STRADA FIRE 2005/2005 BRANCA 9BD27801052450754 GASOLINA RUIM
71 HBM1647 IVECO/DAILYCAMPO3510 CC1 2003/2004 BRANCA 93ZC3570148312253 DIESEL RUIM
72 HOD1787 FIAT/STRADA FIRE FLEX 2010/2011 BRANCA 9BD27803MB7295411 ALC/GASOL RUIM

73 HGR2107 FIAT/STRADA FIRE FLEX 2006/2007 BRANCA 9BD27801A72529814 ALC/GASOL PÉSSIMO/
ACIDENTADO

74 HFW2187 FORD/COURIER RONTAN BOX 2007/2007 BRANCA 9BFNSZPPA7B854665 GASOLINA PÉSSIMO
75 HBA7067 FIAT/STRADA FIRE 2003/2004 BRANCA 9BD27801042393932 GASOLINA PÉSSIMO
76 HBM9207 IVECO/DAILYCAMPO3510 CC1 2003/2004 BRANCA 93ZC3570148312553 DIESEL PÉSSIMO
77 ORA1468 FIAT/UNO VIVACE 1.0 2013/2014 BRANCA 9BD195152E0523989 ALC/GASOL REGULAR
78 HBM1598 IVECO/DAILYCAMPO3510 CC1 2003/2004 BRANCA 93ZC3570148312182 DIESEL RUIM
79 OLY3978 FIAT/STRADA WORKING 2012/2013 BRANCA 9BD27805MD7559784 ALC/GASOL RUIM
80 OLY4108 FIAT/STRADA WORKING 2012/2013 BRANCA 9BD27805MD7559508 ALC/GASOL REGULAR
81 GXR4148 HONDA/CG 125 CARGO 2001/2001 BRANCA 9C2JC30301R007483 GASOLINA PÉSSIMO
82 HFW4248 GM/CELTA 4P SPIRIT 2007/2007 BRANCA 9BGRX48907G236307 ALC/GASOL REGULAR
83 HBM5038 GM/S10 2.4 S 2003/2004 BRANCA 9BG124AX04C408630 GASOLINA RUIM
84 HCO6198 FIAT/UNO MILLE FIRE 2005/2005 BRANCA 9BD15822554669528 GASOLINA PÉSSIMO
85 HBM7018 GM/S10 2.8 S 4X4 2003/2004 BRANCA 9BG124BC04C407379 DIESEL RUIM
86 HBM7028 GM/S10 2.8 S 4X4 2003/2004 BRANCA 9BG124BC04C407338 DIESEL REGULAR
87 HFS8668 FIAT/STRADA FIRE FLEX 2007/2007 BRANCA 9BD27803A72563937 ALC/GASOL RUIM
88 HBM9218 IVECO/DAILYCAMPO3510 CC1 2003/2004 BRANCA 93ZC3570148312539 DIESEL RUIM
89 HDM9218 FIAT/SIENA HLX FLEX 2004/2005 BRANCA 9BD17241C53114151 ALC/GASOL REGULAR
90 HHK0169 FIAT/STRADA FIRE FLEX 2011/2012 BRANCA 9BD27803MC7470496 ALC/GASOL PÉSSIMO
91 HBM1619 IVECO/DAILYCAMPO3510 CC1 2003/2004 BRANCA 93ZC3570148312313 DIESEL PÉSSIMO
92 HGR1679 FIAT/STRADA FIRE FLEX 2006/2007 BRANCA 9BD27801A72528241 ALC/GASOL REGULAR
93 OLZ1739 FIAT/STRADA WORKING 2012/2013 BRANCA 9BD27805MD7559635 ALC/GASOL RUIM
94 ORB2539 FIAT/UNO VIVACE 1.0 2013/2014 BRANCA 9BD195152E0524386 ALC/GASOL REGULAR
95 GXR4139 HONDA/CG 125 CARGO 2001/2001 BRANCA 9C2JC30301R007450 GASOLINA PÉSSIMO
96 GXR4179 HONDA/CG 125 CARGO 2001/2001 BRANCA 9C2JC30301R007478 GASOLINA PÉSSIMO
97 HBM5049 GM/S10 2.4 S 2003/2004 BRANCA 9BG124AX04C408050 GASOLINA RUIM
98 GXR5139 HONDA/CG 125 CARGO 2001/2001 BRANCA 9C2JC30301R008348 GASOLINA PÉSSIMO
99 GXR5969 HONDA/CG 125 CARGO 2001/2002 BRANCA 9C2JC30302R000294 GASOLINA PÉSSIMO
100 HCO6619 IVECOFIAT/DAILY3510 CC1 2004/2005 BRANCA 93ZC3570158317372 DIESEL PÉSSIMO
101 HBM8539 IVECO/DAILYCAMPO3510 CC1 2003/2004 BRANCA 93ZC3570148312380 DIESEL PÉSSIMO
102 GWA8559 IMP/MBENZ 310D SPRINTERC 1997/1997 BRANCA 8AC690311VA503819 DIESEL REGULAR
103 HBM8579 IVECO/DAILYCAMPO3510 CC1 2003/2004 BRANCA 93ZC3570148312479 DIESEL PÉSSIMO
104 HBS9389 IVECOFIAT/DAILY3510 CC1 2003/2003 BRANCA 93ZC3570138310727 DIESEL PÉSSIMO
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0596 - PES.

Objeto: Serviços com fornecimento total de materiais para substi-
tuição de estruturas metálicas das Estações de Tratamento de Esgoto. 
Dia da Licitação: 18 de dezembro 2017 às 08:45 horas. Local: Rua 
Carangola, 606 - Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte. Edital dis-
ponível em 04/12/2017. Mais informações: www.copasa.com.br (link: 
Fornecedores/Pregão)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0387 - PEM (EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP)
Objeto: Cadeiras. A COPASA MG informa que o Pregão Eletrônico, 
objeto acima mencionado, anteriormente adiado ‘Sine Die’, fica mar-
cado para o dia para 18/12/2017 às 14:30 horas. Edital disponível em 
04/12/2017. Mais informações: www.copasa.com.br (link: Fornecedores/
Pregão)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0491 – PEM (PARA ME/
EPP COM OPÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO).
Objeto: Bombas Dosadoras de Ácido. Dia da Licitação: 18 de dezembro 
2017 às 14:15 horas. Local: Rua Carangola, 606 - Bairro Santo Antônio 
- Belo Horizonte. Edital disponível em 04/12/2017. Mais informações: 
www.copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão).

AVISO DE CREDENCIAMENTO
CREDENCIAMENTO SPAL nº 02/2017.

Objeto: Credenciamento de Instituições Bancárias. O Edital e seus ane-
xos serão disponibilizados no site: http/www.copasa.com.br (em forne-
cedores/ credenciamento), no dia 04/12/2017.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0500 – PEM. (PARA ME/
EPP COM OPÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO).
Objeto: Contentores polietileno para transporte de produto químico. 
Dia da Licitação: 20 de dezembro 2017 às 09:15 horas. Local: Rua 
Carangola, 606 - Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte. Edital dis-
ponível em 06/12/2017. Mais informações: www.copasa.com.br (link: 
Fornecedores/Pregão).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0496 – PEM (PARA ME/
EPP COM OPÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO)
Objeto: Conjunto Motobomba. Dia da Licitação: 20 de dezembro de 
2017 às 08:45 horas. Local: Rua Carangola, 606 - Bairro Santo Antônio 
- Belo Horizonte. Edital disponível em 06/12/2017. Mais informações: 
www.copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0492 – PEM (PARA ME/
EPP COM OPÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO).
Objeto: Curva PVC e Luva BB Ocre. Dia da Licitação: 19 de dezembro 
de 2017 às 09:15 horas. Local: Rua Carangola, 606 - Bairro Santo Antô-
nio - Belo Horizonte. Edital disponível em 05/12/2017. Mais informa-
ções: www.copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0490 – PEM. (PARA ME/
EPP COM OPÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO).
Objeto: Agitadores de baixa rotação e tanques cilíndricos. Dia da Licita-
ção: 19 de dezembro 2017 às 08:45 horas. Local: Rua Carangola, 606 - 
Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte. Edital disponível em 05/12/2017. 
Mais informações: www.copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão).

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0566 – PEM

Objeto: Conjuntos Motobomba. Resultado: Encerrado. Não houve 
empresas interessadas, conforme consta dos autos.

A DIRETORIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93 Pro-
cesso: 98.243. Objeto: Locação de imóvel em cumprimento a liminar 
deferida pela 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Belo Hori-
zonte. Prestador e Valor: Imobiliária Sweet Lar Imóveis Ltda – ME. 
R$36.000,00. Prazo de Vigência: 12 Meses. Reconhecimento do Ato: 
Antônio C. Ferreira de Oliveira. – Superintendência de Operação Belo 
Horizonte. Rômulo Thomaz Perilli. – Diretoria de Operação Metropo-
litana. Ratificação do Ato: Sinara I. Meireles Chenna. – Diretora-Pre-
sidente da COPASA.
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Secretaria de Estado de Cultura
Extrato do Termo de Fomento nº 1271000666/2017. Partícipes: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE CULTURA e a ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA PASSAGENSE; Objeto: Aquisição de equipamentos; Valor: 
R$ 30.000,00. Valor da Contrapartida: R$00,00; Dotação Orçamentária 
Estadual: 1271.13.392.140.4364.0001.4450.4101.1.10.8; Assinatura: 
01/12/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do Convênio nº 1271000667/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE CULTURA e a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UBERLÂNDIA; Objeto: Aquisição de equipamentos; Valor: R$ 
37.000,00. Valor da Contrapartida: R$4.306,77; Dotação Orçamentária 
Estadual: 1271.13.392.140.4364.0001.4440.4101.1.10.8; Assinatura: 
01/12/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do Convênio nº 1271000668/2017. Partícipes: SECRETARIA 
DE ESTADO DE CULTURA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRONTEIRA; Objeto: Aquisição de instrumentos musicais; Valor: R$ 
20.000,00. Valor da Contrapartida: R$5.796,08; Dotação Orçamentária 
Estadual: 1271.13.392.140.4364.0001.4440.4101.1.10.8; Assinatura: 
01/12/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do Convênio nº 1271000676/2017. Partícipes: SECRETARIA 
DE ESTADO DE CULTURA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAULA CANDIDO; Objeto: Aquisição de instrumentos musicais; Valor: 
R$ 14.250,00. Valor da Contrapartida: R$750,00; Dotação Orçamentá-
ria Estadual: 1271.13.392.140.4360.0001.4440.4101.1.10.8; Assinatura: 
01/12/2017. Vigência: 365 dias.
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS
AVISO DE LICITAÇÃO

Concorrência Nº CPLI.1020170167
Objeto: Execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras e 
serviços de crescimento vegetativo de água e esgoto da cidade de Teó-
filo Otoni - MG, incluindo vilas e favelas. Dia: 09/01/2018 às 08:30 
horas - Local: Rua Carangola, 606 - Térreo - Bairro Santo Antônio - 
Belo Horizonte/MG. Mais informações e o caderno de licitação pode-
rão ser obtidos, gratuitamente, através de download no endereço: www.
copasa.com.br (link: licitações/licitação de obras e serviços), a partir do 
dia 02/12/2017.

JULGAMENTO
Tomada de Preços Nº CPLI.0920170151

Objeto: Execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras e 
serviços do novo extravasor da Estação Elevatória de Esgoto Praia, loca-
lizada à Avenida José dos Santos Diniz, nº 670 - bairro Praia e da com-
plementação da linha de recalque da Estação Elevatória de Esgoto - EEE 
Maracanã, localizada à Rua Leopoldina, 19 - Bairro Maracanã, na cidade 
de Contagem / MG. Vencedora: CME EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA. Valor: R$ 93.019,62

AVISO DE RETIFICACÃO Concorrência Nº CPLI.1020170142
Objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras e 
serviços de Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário na bacia 
do Córrego Garrafa em Santana do Paraíso / MG Informamos que no 
Aviso de Julgamento de Habilitação e Abertura de Propostas Comerciais, 
publicado no jornal Minas Gerais, do dia 30/11/2017, onde consta dia 
04/12/2017 às 14:30 horas, considerar 12/12/2017 às 10:45 no mesmo 
local conforme item 1.1 do Edital.

COMUNICADO DE RECURSO
Tomada de Preços Nº CPLI.0920170146

Objeto: execução, com fornecimento total de materiais, das obras e ser-
viços de adequação de galpão existente na Estação de Tratamento de 
Esgoto - ETE Ibirité – MG. Informamos que: a) a empresa SEGMENTO 
ENGENHARIA LTDA., interpôs recurso administrativo contra a deci-
são da Comissão de Licitação que a considerou inabilitada para seguir no 
certame e b) a empresa LMF ENGENHARIA LTDA., interpôs recurso 
contra a decisão da Comissão que não a concedeu o uso do benefício de 
EPP/ME. A sessão de abertura das propostas comerciais, das empresas 
habilitadas, marcada para o dia 04.12.17 às 14:30 horas, está suspensa. 
Está aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para vistas ao processo.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0568 – PEM

Objeto: Equipamento Tipo Appliance para Solução de Backup. Resul-
tado: Encerrado. Não houve empresa vencedora, conforme consta dos 
autos.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0499 – PEM (PARA ME/
EPP COM OPÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO).
Objeto: Tubo Concreto Armado. Dia da Licitação: 20 de dezembro de 
2017 às 14:15 horas. Local: Rua Carangola, 606 - Bairro Santo Antônio 
- Belo Horizonte. Edital disponível em 06/12/2017. Mais informações: 
www.copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0598 – PES.

Objeto: Serviços para fornecimento de caçambas metálicas, limpeza dos 
leitos de secagem, recolhimento de entulho/lodo. Dia da Licitação: 18 
de dezembro 2017 às 09:15 horas. Local: Rua Carangola, 606 - Bairro 
Santo Antônio - Belo Horizonte. Edital disponível em 04/12/2017. Mais 
informações: www.copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão).

Instituto de Estadual do Patrimônio 
Histórico e Artístico de Minas Gerais

 Resultado de Licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2017
O Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais 
torna público aos interessados que a Tomada de Preços nº 02/2017, cujo 
objeto é a Contratação de serviços técnicos especializados de engenha-
ria naval para atualização e revisão do Projeto Executivo de Reforma e 
Restauração da Embarcação Benjamim Guimarães, com elaboração de 
planilha orçamentária, de acordo com as especificações contidas no Pro-
jeto Básico foi declarado DESERTO. Presidente da CPL: Paulo Roberto 
Amaral Prates. Data: 01/12/2017.
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Extrato do Termo de Doação de Bens Moveis Patrimoniais nº. 003/2017/
GLM/DPGF-IEPHA. Partes: IEPHA doravante Doador e Gabinete Mili-
tar do Governador doravante donatária. Objeto: Doação em caráter defi-
nitivo e sem encargos à Donatária dos materiais constantes das guias de 
doação anexas ao processo. Valor total do Termo: R$20.399,70. Michele 
Abreu Arroyo – Presidente do IEPHA. Data: 30/11/2017.
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Extrato do Termo de Doação de Bens Moveis Patrimoniais nº. 002/2017/
GLM/DPGF-IEPHA. Partes: IEPHA doravante Doador e Secretária de 
Estado de Cultura doravante donatária. Objeto: Doação em caráter defi-
nitivo e sem encargos à Donatária dos materiais constantes das guias de 
doação anexas ao processo. Valor total do Termo: R$ 8.447,54. Michele 
Abreu Arroyo – Presidente do IEPHA. Data: 30/11/2017.
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Instituto de Desenvolvimento do 
Norte e Nordeste de Minas Gerais

Termo de Doação eletrônico nº 394/2017. Partes: IDENE e MUNI-
CÍPIO DE BONITO DE MINAS-MG. Doação em caráter defini-
tivo e sem encargos de 01 item (PICK-UP RANGER XL - CHASSI 
8AFER13P29J226454) no valor total de R$ 19.090,00. Vigência: A par-
tir da data de publicação do seu extrato. Assinam: Gustavo Xavier Fer-
reira, pelo Doador e Jose Reis Nogueira De Barros, pelo Donatário.

Termo de Doação eletrônico nº 44/2017. Partes: IDENE e ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE FURADINHO DA TAPERA-MG. Doação 
em caráter definitivo e sem encargos de 02 itens (TRATOR – PATRIMÔ-
NIO 28048652 e GRADES – PATRIMÔNIO 28049292) no valor total 
de R$94.965,00. Vigência: A partir da data de publicação do seu extrato. 
Assinam: Gustavo Xavier Ferreira, pelo Doador e Vanei Soares do Nas-
cimento, pelo Donatário.

3 cm -01 1035805 - 1

Secretaria de Estado de Direitos 
Humanos, Participação Social e Cidadania

Republicação do EXTRATO do Contrato n° INF-3479.00, para correção 
da publicação do mesmo Extrato efetivada em 29/11/2017, p. 34, por 
erro de digitação que identificou o contrato como de nº INF.3379.00. 
Partes: EMG/SEDPAC e Companhia de Tecnologia da Informação do 
Estado de Minas Gerais – PRODEMGE, CNPJ 16.636.540/0001-04, 
de Belo Horizonte. Objeto: Prestação de serviços de desenvolvimento 
e implementação de novas funcionalidades e alteração de “layout” para 
inclusão do projeto Comunidade de Simplificação, conforme Processo 
de Compra n° 1651002.000036/2017. Dotação orçamentária: 1651 14 
422 036 4547 0001 33 90 39 36 1 60 2. Vigência: 12 meses. Valor: R$ 
105.876,00. Assinatura em 28/11/2017.

3 cm -01 1035758 - 1
 SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS, 

PARTICIPAÇÃO SOCIAL E CIDADANIA - SEDPAC

 RETIFICAÇÃO DO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2017

O Estado de Minas Gerais, por meio da Secretaria de Estado de Direitos 
Humanos, Participação Social e Cidadania torna pública a retificação do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 33/2017, processo Nº 1651002 33/2017, 
cujo objeto é a cujo objeto é a Aquisição de Projetores Multimídia e 
Notebooks. A data da sessão pública não será alterada, uma vez que a 
retificação não impactará no valor da proposta, permanecendo no dia 
06/12/2017 às 09:00 horas.
A retificação do edital encontra-se à disposição no sítio eletrônico: www.
compras.mg.gov.br.
 Informações pelo telefone: 31 3916-7981
Belo Horizonte, 01 de dezembro de 2017.
 Gabriel dos Santos Rocha
 SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE DIREITOS HUMANOS, 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL E CIDADANIA.

5 cm -01 1035749 - 1

Secretaria de Estado de Esportes

RETIFICAÇÃO DO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 09/2017
O Estado de Minas Gerais, por meio da Secretaria de Estado de Espor-
tes- SEESP torna público a retificação do Edital do Pregão Eletrônico 
n.º 09/2017, cujo objeto e aquisição de equipamentos de ginástica para 
implantação de academias ao “Ar Livre”, conforme descrição, caracte-
rísticas, prazos e demais obrigações e informações constantes do Anexo 
I. Retificação. Pág. 34 – Das amostras, onde se Lê: 10(dez) dias para 
envio de amostras, Leia-se 05(cinco) dias para envio das amostras.
Pag.38 – documentação complementar, item V, onde se Lê: A licitante, 
Leia-se: O fabricante.
A data da sessão pública não será alterada, uma vez que a retificação 
não impacta no valor da proposta é permanecerá no dia 07/12/2017 às 
10:00hs.
A retificação do edital encontra-se à disposição no site: www.compras.
mg.gov.br e www.esportes.mg.gov.br.
Informações pelo telefone: 3915-4789
Belo Horizonte, 01 de dezembro de 2017.
Arnaldo Gontijo de Freitas
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTES 

5 cm -01 1035480 - 1

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais

Extrato: Termo de Rescisão do contrato de credenciamento – Matrícula 381149-0. Contratante: IPSEMG. Contratado: Weverton Cesar Siqueira. Objeto: 
Rescisão do contrato de credenciamento de prestação de serviços médicos (a pedido). Fundamentação Legal: Art. 79, II da Lei Federal 8.666/63 (e 
suas posteriores modificações) – Assinatura: 27/11/2017. Assinam: Pelo IPSEMG: José Luiz de Almeida Cruz e pelo Contratado: Weverton Cesar 
Siqueira.

Extrato: Termo de Rescisão do contrato de credenciamento – Matrícula 394708-6. Contratante: IPSEMG. Contratado: Claudia Adriana de Andrade. 
Objeto: Rescisão do contrato de credenciamento de prestação de serviços de enfermeiro (a pedido). Fundamentação Legal: Art. 79, II da Lei Federal 
8.666/93 (e suas posteriores modificações) – Assinatura: 16/11/2017. Assinam: Pelo IPSEMG: José Luiz de Almeida Cruz e pelo Contratado: Claudia 
Adriana de Andrade.

Extrato: Termo de Rescisão do contrato de credenciamento – Matrícula 285679-7. Contratante: IPSEMG. Contratado: Neuza Alves da Silva. Objeto: 
Rescisão do contrato de credenciamento de prestação de serviços de enfermeiro (a pedido). Fundamentação Legal: Art. 79, II da Lei Federal 8.666/93 
(e suas posteriores modificações) – Assinatura: 21/11/2017. Assinam: Pelo IPSEMG: José Luiz de Almeida Cruz e pelo Contratado: Neuza Alves da 
Silva.

Extrato: Termo de Rescisão do contrato de credenciamento – Matrícula 166044-8. Contratante: IPSEMG. Contratado: Maria Cristina Felisberto. 
Objeto: Rescisão do contrato de credenciamento de prestação de serviços de enfermeiro (a pedido). Fundamentação Legal: Art. 79, II da Lei Federal 
8.666/93 (e suas posteriores modificações) – Assinatura: 20/11/2017. Assinam: Pelo IPSEMG: José Luiz de Almeida Cruz e pelo Contratado: Maria 
Cristina Felisberto.

AUTORIZAÇÃO DO CREDENCIAMENTO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Despacho: Autorizo o Credencia-
mento e Ratifico o Ato de Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, visando à prestação de assistência 
a saúde, em caráter eletivo ou de urgência/emergência, a todos os segurados e dependentes regularmente inscritos no Ipsemg, conforme relação de 
contratos abaixo discriminados. Publique-se. Em 01/12/2017. José Luiz de Almeida Cruz – Diretor de Saúde. Hugo Vocurca Teixeira – Presidente 
do IPSEMG.

Município Prestador Edital Ramo de 
Atividade CPF Valor Global Dotação Orçamentária Vigência

Belo 
Horizonte Kelly da Silva Neves Ed. 24/2013 Tecnólogo em 

Radiologia 005.057.366-75 R$ 180.000,00 2011.10.302.071.4.166.0
001.339013-0.50.1

21/11/2017 a 
21/11/2022

Belo 
Horizonte Danielle Cristina Libarino Ed. 24/2013 Tecnólogo em 

Radiologia 013.259.406-40 R$ 180.000,00 2011.10.302.071.4.166.0
001.339013-0.50.1

21/11/2017 a 
21/11/2022
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usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a ANDRÉA LEITE RIOS, MASP 1319218-2, titular 
do cargo de provimento em comissão DAD-6 VD1100955, de recruta-
mento Amplo, a direção da Diretoria de Habitação de Interesse Social 
da Secretaria de Estado de Cidades e de Integração Regional.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
24/01/2018, pelo qual COSME AMARAL COSTA, MASP 1018214-5, 
foi nomeado para o cargo DAD-6 DA1100964 da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009 e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 
2011, dispensa da direção da Diretoria de Recursos Humanos, BÁR-
BARA LUÍZA RAMOS, MASP 1312787-3, ocupante do cargo de 
provimento em comissão DAD-3 DA1101126, de recrutamento Amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009 e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro 
de 2011, dispensa da direção da Superintendência de Ação Discrimi-
natória e Arrecadação de Terras, CLAUDIA PIMENTA ROCHA, 
ocupante do cargo de provimento em comissão DAD-6 DA1101116, 
de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a CLAUDIA PIMENTA ROCHA, titular do cargo de 
provimento em comissão DAD-6 DA1101116, de recrutamento amplo, 
a direção da Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VII, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 9º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a CARLOS HENRIQUE OTONI, MASP 1017639-4, 
ocupante da função gratificada FGD-7 DA1100291, a direção da Dire-
toria de Georreferenciamento Rural da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Agrário.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada 
nº 174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de 
janeiro de 2011, atribui a DENISE MARIA GATTAS HALLAK, 
MASP 1164650-2, titular do cargo de provimento em comissão DAD-4 
EO1102624, de recrutamento amplo, a direção da Diretoria de Incen-
tivo ao Esporte Educacional da Secretaria de Estado de Esportes.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO

usando da competência delegada pelo art. 1º, VIII, do Decreto nº 
45.055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos termos 
da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45.537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44.485, de 14 de março de 2007, 
a ANA CAROLINA ABRANTES, MASP 1391587-1, a gratificação 
temporária estratégica GTED-1 PH1100288 da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, a contar de 25/01/2018.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, dispensa NATAN JOSE CAMPOS DE CAR-
VALHO, MASP 1169444-5, da função gratificada FGD-4 ED1100196 
da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 31/01/2018.

15 1061685 - 1

Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Odair José da Cunha

Expediente
RESOLUÇÃO SEGOV Nº 663 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

Dispõe sobre a dilação de prazo para apresentação de relatório conclu-
sivo pela Comissão Especial instituída por meio da Resolução SEGOV 
nº 649, de 23 de outubro de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO, no uso das atribui-
ções previstas no inciso III, § 1º do art. 93 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais e, considerando o disposto no Decreto nº 47.047, de 16 de 
setembro de 2016 e no § 1º, inciso V, do art. 51 do Decreto nº 45.242, 
de 11 de dezembro de 2009, e, ainda, a justificativa aposta por meio do 
MEMO/02/2018, de 09/02/2018, RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo assinalado no art. 1º, da Resolução SEGOV nº 
660, de 23 de dezembro de 2017, por mais 60 (sessenta) dias, a contar 
de 22 de janeiro de 2018, para que a Comissão possa concluir seus tra-
balhos e apresentar o Relatório Conclusivo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à data de 22 de janeiro de 2018.

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2018.

Odair José da Cunha
Secretário de Estado de Governo

15 1061622 - 1

Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretário: Pedro Cláudio Coutinho Leitão

Instituto Mineiro de Agropecuária
Diretor-Geral: Marcilio de Sousa Magalhães

ATO Nº 138/2018 APOSENTA, a partir de 15-02-2018, com proven-
tos integrais, nos termos do artigo 3º da Emenda à Constituição Fede-
ral, nº 47/2005, o servidor TEOFILO DE PINHO ANDRADE, masp 
1017133-8, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, nível V, grau B, com 
direito a gratificação de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor 
atribuído ao nível 12, grau I, do cargo em comissão de chefe de escri-
tório seccional.

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

15 1061532 - 1

 Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA

ATO Nº 134/2018 CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, aos servidores:
Nome Masp Nº quinq A partir de:

DENISIA VARGAS MATOSO DE LIMA 1187655-4 2º 09-02-2018
FLAVIA ALESSANDRA DE LIMA 1187611-7 2º 10-02-2018
LUIZA EMIKO HAMAWAKI KAWAMURA 1187693-5 2º 15-02-2018
MATILDE MOREIRA REZENDE 0352377-6 6º 12-02-2018
WALDIR PEREIRA DE CARVALHO 0633766-1 2º 14-02-2018

 Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral 

09 1060588 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 133/2018 CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, do ADCT, da CE/1989, aos servidores:
Nome Masp Nº Quinq. A partir de:

ALINE RIBEIRO ROCHA DE SOUZA 1017166-8 7º 08-02-2018
MIRIAM SOUZA PINTO DE ALVARENGA 1017035-5 8º 14-02-2018

 Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral 

09 1060590 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 129/2018 CONCEDE PROGRESSÃO NA CARREIRA, nos termos da Lei 15.303/2004, aos servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo do Quadro de Pessoal do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, relacionados abaixo:

MASP NOME CARGO ATUAL ANDAMENTO VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
10170850 ADELCIO GARCIA DA SILVA FISAG VI A VI B 01/01/2015
11280617 ALBERTO MAURO FONSECA ADJUTO FISAG II B II C 15/02/2018
11283082 ANNA ZILDA SPAMPINATO FISCA II B II C 07/02/2018
11282605 BRUNO SILVA CAMARA EGDA II B II C 18/01/2018
10171478 CARLOS ROBERTO DE MORAIS FISAG IV A IV B 30/01/2018
11190816 DENIS LUCIO CARDOSO FISCA II B II C 14/01/2018
11876554 DENISIA VARGAS MATOSO DE LIMA FISAG II A II B 20/01/2018
11309929 EMILSON MURILO COUTINHO FISCA II B II C 06/02/2018
11876117 FLAVIA ALESSANDRA DE LIMA FISCA II A II B 01/02/2018
10613123 GERALDO MAGELA BARBOSA AGDA I C I D 02/02/2018
11279759 HELEN MARA FIALHO BARBOSA FISAG II B II C 10/02/2018
10173037 ITAMAR SILVA FISCA V A V B 01/01/2018
11875580 KENIA DA SILVA GUIMARAES FISCA II A II B 13/02/2018
11295078 MARCELO DE SOUZA FISCA II B II C 21/01/2018
11866944 MARCELO DE SOUZA MORAIS FISCA II A II B 17/01/2018
11868627 MARCOS VIEIRA RAMOS FISAG II A II B 25/01/2018
11315033 NILSON ANTONIO DA SILVA AGDA II B II C 23/01/2018
11867439 RODRIGO CARVALHO FERNANDES FISCA II A II B 25/01/2018
11868726 RODRIGO PAIXAO DE MELO FISCA II A II B 28/01/2018
10173490 SERGIO PACHECO FISCA II A II B 28/01/2018
10172989 TADEU JOSE GOMES FISAG IV A IV B 01/01/2018
11867207 VITOR JOSE AUGUSTO AGDA II A II B 15/02/2018
11868619 WALMIR GOMES SALES FISAG II A II B 13/02/2018
12700324 WELLERSON CHARLES DA SILVA PEREIRA AGDA I C I D 17/01/2018

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060592 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

 ATO Nº 115/2018 DISPENSA com base no artigo 106, alinea “b”, da lei nº 869, de 05 de julho de 1952, do cargo de provimento em comissão, os 
servidores:

Servidor Masp Cargo Nº Vaga A partir de:
MARILIA DE OLIVEIRA CAVALIERI 1017135-3 FGI-3 IM 1100146 06-02-2018
ANTONIO AUGUSTO MOREIRA PINTO 1017894-5 FGI-4 IM 1100129 06-02-2018

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060597 - 1

b)Aparecida Barbosa da Costa – MASP: 366.547-8 e

c)Lindomar José Gomes da Silva – MASP: 359.118-7.

II – Membros suplentes:

a)Marianna Reis Victoria – MASP: 752.951-4;

b)Alessandra Aline Vaz Moreira Nunes – MASP: 1.158.519-7 e

c)Marcus Vinicius Silveira Borges – MASP: 1.436.841-9.

§ 1° - Os membros deverão participar de todas as reuniões da comissão 
de monitoramento e avaliação.

§ 2° - As reuniões da comissão de monitoramento e avaliação ocorre-
rão semestralmente.

§ 3° - O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se 
declarar formalmente impedido, caso tenha:

I – participado da comissão de seleção de parceria a ser monitorada 
e avaliada; ou

II – mantido relação jurídica, nos últimos cinco anos, com a organiza-
ção da sociedade civil parceira, tais como:

a)Ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou traba-
lhados da OSC parceira;

b)Ser conjugue ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, do 
dirigente da OSC parceira;

c)Ter recebido, como beneficiário, os serviços da OSC parceira;

d)Ter efetuado doações para a OSC parceira;

e)Ter interesse direto ou indireto na parceria e;

f)Ter amizade intima ou inimizade notória com o dirigente da OSC 
parceira.

§ 4° - Na ausência ou impedimento de membro titular, o membro 
suplente deverá assumir todas as atribuições do titular ausente ou impe-
dido, devendo os documentos da substituição serem anexados aos autos 
da parceria.

§ 5° - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar asses-
soramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado 
para subsidiar seus trabalhos.

Art 3°. Compete à comissão de monitoramento e avaliação, nos termos 
do art. 61 do Decreto n° 47.132 de 2017:

I – verificar o resultado da parceria, por meio da análise quantitativa do 
instrumento celebrado, da parceria vigente, do relatório de monitora-
mento e da prestação de contas anual apresentada pela OSC parceira;

II – propor o aprimoramento dos procedimentos, a padronização de 
objetos, custos e parâmetros;

III – produzir entendimento voltado à priorização do controle de resul-
tados; e

IV – homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação ela-
borado pelo gestor da parceria no prazo previsto na legislação.

Parágrafo único – A análise de que trata o inciso I considerará, quando 
houver, os relatórios de visita técnica in loco e os resultados de pesqui-
sas de satisfação.

 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 130/2018 TORNA SEM EFEITO no ato 009/2016 publicado 
em 16-01-2016, e progressão na carreira, no que se refere ao servidor 
ADÉLCIO GARCIA DA SILVA, masp 1017085-0, por ter sido publi-
cado indevidamente.

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060591 - 1

ATO Nº 118/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARILIA DE OLI-
VEIRA CAVALIERI, masp 1017135-3, cargo efetivo de Fiscal Agro-
pecuário, referente ao saldo de 11(onze) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

ATO Nº 120/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor LUCIO JOSE DEL-
GADO, masp 1017077-7, cargo efetivo de Fiscal Assistente Agropecu-
ário, referente ao saldo de 03(três) meses, a partir de 06-02-2018, data 
de sua aposentadoria.

ATO Nº 122/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARIA DO CARMO 
CAMPOS, masp 1017908-3, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, 
referente ao saldo de 01(um) mês, a partir de 06-02-2018, data de sua 
aposentadoria.

ATO Nº 124/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor ANTONIO AUGUSTO 
MOREIRA PINTO, masp 1017894-5, cargo efetivo de Fiscal Agrope-
cuário, referente ao saldo de 02(dois) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060601 - 1

ATO Nº 118/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARILIA DE OLI-
VEIRA CAVALIERI, masp 1017135-3, cargo efetivo de Fiscal Agro-
pecuário, referente ao saldo de 11(onze) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

ATO Nº 120/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor LUCIO JOSE DEL-
GADO, masp 1017077-7, cargo efetivo de Fiscal Assistente Agropecu-
ário, referente ao saldo de 03(três) meses, a partir de 06-02-2018, data 
de sua aposentadoria.

ATO Nº 122/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARIA DO CARMO 
CAMPOS, masp 1017908-3, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, 
referente ao saldo de 01(um) mês, a partir de 06-02-2018, data de sua 
aposentadoria.

ATO Nº 124/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor ANTONIO AUGUSTO 
MOREIRA PINTO, masp 1017894-5, cargo efetivo de Fiscal Agrope-
cuário, referente ao saldo de 02(dois) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

07 1059758 - 1

Secretaria de Estado 
de Cidades e de 

Integração Regional
Agência Reguladora de Serviços 

de Abastecimento de Água e 
de Esgotamento Sanitário

Diretor-Geral: Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
 O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento 
de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais – 
ARSAE-MG, dispensa, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, LUZIA MARIA DE RESENDE FILHA, 
MASP 904459-5, do cargo de provimento em comissão DAI-22 
AR1100168, constante do Anexo X do Decreto nº 45.537, de 27 de 
janeiro de 2011, a contar de 29 de janeiro de 2018.
Belo Horizonte, 08 de fevereiro de 2018

 Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
 Diretor Geral

09 1060661 - 1

Secretaria de Estado 
de Cultura

Secretário: Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Expediente
 RESOLUÇÃO N° 021 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Constitui a comissão de monitoramento e avaliação destinada a moni-
torar e avaliar as parcerias celebradas pela Secretaria de Estado de Cul-
tura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o disposto no inciso XI do art. 2° da Lei Federal 13.019 
de 31 de junho de 2014, e no inciso XV do art. 2° do Decreto n° 47.132 
de 20 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art 1°. Fica constituída a comissão de monitoramento e avaliação para 
monitorar o conjunto das parcerias celebradas pela Secretaria de Estado 
de Cultura com a Associação Comunitária Sol Nascente – nos termos 
da Lei Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014, e do Decreto n° 47.132 
de 20 de janeiro de 2017.

Art 2°. A comissão de monitoramento e avaliação será composta por:

I – Membros titulares:

a)Cesária Alice Macedo – MASP: 1.122.938-2, desempenhando a fun-
ção de presidente da comissão;
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Art 4°. A comissão de monitoramento e avaliação terá a vigência do 
seu mandato com prazo de 02 anos, sendo facultada recondução por 
igual período.

Art 5°. A comissão de monitoramento e avaliação monitorará os Ter-
mos de Fomento celebrados a partir de 2017.

Art 5°. Esta resolução revoga expressamente as Resoluções n° 35/2017, 
49/2017, 54/2017, 66/2017, 67/2017, 76/2017, 78/2017, 80/2017, 
82/2017, 85/2017, 86/2017, 89/2017, 91/2017, 93/2017, 94/2017, 
96/2017, 03/2018, 06/2018, 08/2018, 10/2018, 11/2018, 14/2018, 
16/2018 e 18/2018 e entra em vigor na data de sua publicação.

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 033 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Festival Imune
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 988/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Lucas Guimaraens de Araujo Ribeiro – MASP: 1.387.534-9

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 024 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Equipamentos
Valor: R$ 41.000,00
Plano de Trabalho n° 275/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Roberto Márcio Mazuchi Novaes – MASP454.388-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 023 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Realização do Projeto Produção em Artes Cênicas
Valor: R$ 330.000,00
Plano de Trabalho n° 416/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Thiago Veloso Vitral – MASP: 1.271.288-1

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 022 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Show Ecológico
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 1497/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Douglas Tiso Vinhas Brito – MASP: 1.159.016-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 025 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Barracas para Feira de Artesanato
Valor: R$ 29.870,00
Plano de Trabalho n° 944/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Douglas Tiso Vinhas Brito – MASP: 1.159.016-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 026 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Semana de Arte Integrada
Valor: R$ 100.000,00
Plano de Trabalho n° 538/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Francisco Matias de Almeida Filho – MASP: 1.393.588-7

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 027 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Arraial de Belo Horizonte 2018
Valor: R$ 272.830,16
Plano de Trabalho n° 752/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Julio Cezar Palhares Gloria – MASP: 1.273.455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 028 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Casa do Teatro na Rua
Valor: R$ 61.000,00
Plano de Trabalho n° 1530/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 029 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Projeto Cultural e Educacional
Valor: R$ 35.000,00
Plano de Trabalho n° 1702/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 030 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais
Valor: R$ 34.000,00
Plano de Trabalho n° 718/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Tulio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 031 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Bens Permanentes
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 426/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Roberto Marcio Mazuchi Novaes – MASP454.388-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 048 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Feira Nacional de Artesanato
Valor: R$ 30.000,00
Plano de Trabalho n° 1174/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Julio Cezar Palhares Gloria – MASP: 1.273.455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 049 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Restauração da Igreja Matriz Nossa Senhora Mae dos Homens
Valor: R$ 56.73,82
Plano de Trabalho n° 1897/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 50 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Reforma da Sede Cultural da Associação dos Amigos do Museu 
Casa Guimaraes Rosa
Valor: R$ 50.002,19
Plano de Trabalho n° 1726/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Andrea de Magalhaes Matos – MASP: 1.387.045-6

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 051 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Realização de Evento Cultural
Valor: R$120.000,00
Plano de Trabalho n° 1128/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;
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III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Andrea Magalhães Matos – MASP: 1.387.045-6

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 067 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Equipamentos Eletrônicos e de Informática
Valor: R$ 15.000,00
Plano de Trabalho n° 1638/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Roberto Márcio Mazuchi Novaes– MASP: 545.388-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 068 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Dia da Favela
Valor: R$ 150.000,00
Plano de Trabalho n° 557/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Tulio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 032 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Incentivo Cultural e Social para Feirantes de São João Del Rei
Valor: R$ 30.000,00
Plano de Trabalho n° 1175/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 034 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Realização do Projeto Música Minas
Valor: R$ 404.925,00
Plano de Trabalho n° 1996/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Túlio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 035 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Cultura Atuante – Desenvolvimento da cultura local
Valor: R$ 30.000,00
Plano de Trabalho n° 1719/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Júlio Cézar Palhares Glória – MASP: 1.273.455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

.RESOLUÇÃO N° 036 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Termo de Fomento para aquisição de instrumentos musicais e 
equipamentos de informática.
Valor: R$ 46.000,00
Plano de Trabalho n° 1610/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Túlio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

.RESOLUÇÃO N° 037 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Mapeamento dos Roteiros de Artesanato em Minas Gerais.
Valor: R$ 270.000,00
Plano de Trabalho n° 640/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Júlio Cézar Palhares Glória – MASP: 1.273.455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

.RESOLUÇÃO N° 038 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Unidade de Assistência Cultural
Valor: R$ 28.356,70
Plano de Trabalho n° 379/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Túlio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

.RESOLUÇÃO N° 039 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Bens Permanentes
Valor: R$ 30.000,00
Plano de Trabalho n° 847/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Túlio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

.RESOLUÇÃO N° 047 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais
Valor: R$ 20.000,00
Plano de Trabalho n° 412/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Túlio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

.RESOLUÇÃO N° 046 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 1345/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 

por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Túlio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

.RESOLUÇÃO N° 044 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Realização do Evento Prato Rural de Camacho
Valor: R$ 15.000,00
Plano de Trabalho n° 1045/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Júlio Cezar Palhares Glória – MASP: 1.273.455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

.RESOLUÇÃO N° 043 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Equipamentos e mobiliário para melhoria do 
Forno
Valor: R$ 35.000,00
Plano de Trabalho n° 892/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

.RESOLUÇÃO N° 042 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Construção
Valor: R$ 52.991,41
Plano de Trabalho n° 1643/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Eunice Auxiliadora Alves – MASP: 1.356.182-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

.RESOLUÇÃO N° 041 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais
Valor: R$ 15.000,00
Plano de Trabalho n° 308/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 


